
DECRETO N° 9.572  DE 17 DE AGOSTO DE 1990 

Determina o tombamento definitivo do bem cultural que menciona.  
 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do processo n° 12/714/88 e
 
CONSIDERANDO que o imóvel onde funciona o cinema Santa Alice foi
inaugurado nos primórdios da década de 1950, podendo ser incluído entre as
casas de espetáculo mais representativas dos "anos dourados" do cinema no Rio
de Janeiro;
 
CONSIDERANDO tratar-se de referência cultural do bairro do Engenho Novo,
permitindo uma convivência harmoniosa entre o antigo e o novo;

CONSIDERANDO as manifestações comunitárias no sentido de conservá-lo como
exemplo arquitetural significatívo para a memória do bairro;
 
CONSIDERANDO que o imóvel oferece, ainda, possibilidades de ser usado para
outros fins de atividades culturais;
 
CONSIDERANDO o pronunciamento unânime do Conselho Municipal de Proteção
do Patrimônio Cultural do Rio de Janeiro,
 
D E C R E T A :

Art. 1° Fica tombado, nos termos da Lei n° 166, de 27 de maio de 1980, o imóvel
situado na Rua Barão de Bom Retiro n° 1.095, onde funcionou Cinema santa
Alice, no bairro do Engenho Novo.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1990 - 426° de Fundação da Cidade
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